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“Art. 2º ATRIBUIR aos servidores, membros da Comissão, o pagamento de gratifi cação no valor de 10% (dez por cento) sobre o 
vencimento do cargo PJ-DAS III, nos termos do art. 2º da Portaria nº 56, de 9 de janeiro de 2023.”

Art. 2º INCLUIR a Comissão Permanente de Apoio à Coordenadoria das Varas de Família, no Anexo I da Portaria PTJ nº 630, de 18 
de fevereiro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 051/2025 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 018/2024 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000010852-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 07/04/2025.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Araúna Serviços Especializados LTDA.
5. OBJETO:O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação do Contrato Administrativo nº 018/2024 - FUNJEAM, por força 

da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025 levada a efeito em 1º de janeiro de 2024, tendo em vista o aumento no piso salarial 
dos postos de trabalho abrangidos pelo Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas 
(SEEACEAM) e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas (SEAC-AM) e o reajuste anual com base 
no Índice de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, cuja variação está compreendida no período de Março/2023 a Fevereiro/2024, sendo 
o índice acumulado aplicado no percentual de 5,05763 %, a ser aplicado em insumos diversos a relativos a execução dos serviços.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 54 e 55, inciso II, da Instrução Normativa MP nº 5, de 26/05/2017, da SLTI do MPOG.

7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 234.070,62 ‬duzentos e trinta e quatro mil e setenta reais e sessenta e dois 
centavos), decorrente da diferença salarial verifi cada entre os pagamentos efetuados e os valores devidos, correspondente ao período 
de 1º/01/2025 a 30/06/2025.

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão 
custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903702, Fonte 1.759.201.0.0000.0000 
, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2025NE0001106, de 02/04/2025, no valor de R$  234.070,62 (duzentos e trinta e quatro mil, setenta reais e sessenta e dois centavos), 
créditos correspondentes ao exercício corrente.

9. VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência consignado na Cláusula Décima Sétima do Contrato Administrativo nº 
018/2024 - FUNJEAM, qual seja, período de 12 (doze) meses, a contar de 1º de julho de 2024.

Manaus/AM, 07 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 218/2025-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do art. 175 da Lei Estadual n.º 1.762/86 e art. 51 da Resolução n.º 58/2023/CM (Regimento Interno da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito as Portarias n.º 06/2025-CGJ/AM e n.º 07/2025-
CGJ/AM e que instituiu a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) e Sindicâncias, destinada à 
apuração de irregularidades cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do 
Estado do Amazonas;
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